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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0816/GR/UFFS/2015 

 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA 

SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-1 - Chefe do Departamento de Transportes e Logística 

Anderson Machado Pereira 1766529 06/07/2015 

Cesar Augusto Di Domenico 1943664 10/07/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Secretaria de Direção e Órgãos Colegiados 

Eleane Aparecida de Matos Araujo 1897908 06/07/2015 

Jaciele Hosda 2067674 22/07/2015 

Férias 

FG-4 - Chefe do Serviço Especial de Recebimento e Registro 

Viviane Cristine Schmitt 2048510 06/07/2015 

Leticia Favero 2147000 07/07/2015 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Flavia Aigner Pan 1927555 07/07/2015 

Geomara Balsanello 2180919 10/07/2015 

Serviço Eleitoral 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Logística e Suprimentos 

Janeffer Maria Kohler Abramoski 1912791 07/07/2015 

Angelo Sergio Bueno 1796732 17/07/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Certificação 

Robson Silveira Goulart 2767657 08/07/2015 

Marcio Pedroso Barbosa 1962183 22/07/2015 

Férias 

FG-1 - Coordenador Adjunto de Laboratórios 

Clevison Luiz Giacobbo 1603635 13/07/2015 

Luciele Espich 2131614 25/07/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de julho de 2015. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 


